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Total

ANEXO I

II - 25% do patrimônio líquido do fundo de investimento

Política de Investimento

Art. 15 - O Total das aplicações do regime próprio de previdência social em um mesmo fundo de 

investimento deverá representar, no máximo, 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da emissora
Art. 17.   As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento  em  cotas  
de  fundos   de investimento  classificados como previdenciários, de  que  tratam  os art. 7°, inciso II, "b", e 
8º, inciso I, não podem exceder:
I - 20% (vinte por cento) dos recursos em moeda corrente do regime próprio de previdência social; e


